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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

GABINETE DO PREFEITO

Projeto de Lei de N° 0017 de 29 de Novembro de 2013.

Dispõe sobre a criação da SECRETARIA
DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES,
modifica nomenclaturas, cria e altera
cargos e dá outras providências.

Artigo r - Fica criada a SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO
E ESPORTES, órgão de apoio, incentivo e execução de atividades de difusão
das manifestações culturais, turísticas e esportivas, da comunidade
montadense;

Artigo 2° - Em decorrência, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, doravante, denominar-se-á SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, permanecendo com todas as atribuições e
atividades a ela inerentes;

Artigo 3° - À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
TURISMO E ESPORTES, competem as seguintes atribuições:

I - Planejar, promover, organizar e sistematizar as atividades
culturais, esportivas e turísticas no Município;

II - Formular e desenvolver a Política Municipal de Cultura,
Turismo e de Esportes, coordenando e incentivando todas as atividades
inerentes e seus resultado?;

III - Buscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira, ante às
instituições públicas federais, estaduais ou municipais, além de empresas
privadas, de modo a propiciar o desenvolvimento de programas e eventos
culturais, turísticos e esportivos:




